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II - ter o infrator confessado infração atribuída a outrem;
III - ter o infrator praticado arrependimento espontâneo e

eficaz;
IV - ter o infrator prestado relevante serviço ao desporto.
Artigo 47 - Havendo agravantes e atenuantes, a pena a ser

aplicada será mensurada pelo julgador.
Parágrafo único. Se a diminuição da pena resultar em

número fracionado, aplicar-se-á o número inteiro imediatamen-
te inferior, sempre respeitada a pena mínima prevista.

Artigo 48 - As penalidades de multa deverão ser recolhidas
para o Fundo Especial de Despesas da C.E.L., a partir da publi-
cação da decisão condenatória definitiva. O não pagamento da
multa implicará na suspensão da Entidade, na modalidade cate-
goria e sexo, enquanto não liquidar a obrigação.

Artigo 49 - Quando o agente, mediante uma única ação,
pratica duas ou mais infrações, a de pena maior absorve a de
pena menor.

Artigo 50 - Quando o agente, mediante mais de uma ação
ou omissão, pratica duas ou mais infrações, aplicam-se cumu-
lativamente as penas.

CAPÍTULO III
DA SUSPENSÃO PREVENTIVA
Artigo 51 - Quando a decisão da Comissão Disciplinar não

puder ser proferida desde logo, mas existirem indícios de auto-
ria e prova de infração disciplinar grave, o Auditor Presidente
da Comissão Disciplinar poderá, à vista da representação,
decretar a suspensão preventiva do infrator pelo prazo de até
05 (cinco) dias.

Parágrafo Único - o prazo da suspensão preventiva sempre
será computado na suspensão definitiva.

CAPÍTULO IV
DAS INFRAÇÕES DISCIPLINARES
SEÇÃO I
Das Infrações Cometidas pelas Entidades
Artigo 52 - Constituem infrações disciplinares cometidas

pelas Entidades:
I - Deixar de cumprir decisão oficial, criar óbices ao seu

cumprimento ou esquivar-se de colaborar com o Comitê
Dirigente na apuração de faltas, irregularidades ou infrações
disciplinares ocorridas nas dependências utilizadas nos cam-
peonatos, competições ou torneios.

Pena: suspensão da entidade, na modalidade, categoria e
sexo, até que se cumpram as exigências.

II - Deixar de zelar pela disciplina dos componentes de sua
delegação, bem como dos torcedores da entidade.

Pena: advertência ou suspensão da entidade, na modalida-
de, categoria e sexo, de 01 (um) mês a 01 (um) ano.

III - Incluir em seu quadro e fazer participar atletas, diri-
gentes e auxiliares que não tenham condições legais de partici-
pação na partida, prova ou equivalente .

pena: perda do dobro do número de pontos previstos no
regulamento da competição para o caso de vitória. Não será
conferida qualquer pontuação resultante da partida, prova ou
equivalente, sendo mantido o resultado de qualquer delas, con-
forme o caso, tão somente para os efeitos previstos no regula-
mento.

§ 1º - nas disputas em eliminatória simples, inclusive na
fase final dos Jogos Regionais, dos Jogos Abertos do Interior, e
play offs, a equipe infratora será desclassificada, atribuindo-se
a vitória ao adversário.

§ 2º - a entidade que ainda não tiver obtido pontos sufi-
cientes ficará com pontos negativos;

§ 3º - a ação disciplinar, nos casos previstos neste artigo,
cabe privativamente à Justiça Desportiva.

IV - Desistir, deixar de comparecer depois de inscrita ou
abandonar a competição ou disputas de campeonatos, compe-
tições ou torneios, sem apoio nos regulamentos ou motivo rele-
vante.

Pena: suspensão da modalidade, na categoria e sexo, de
02 (dois) meses a 01 (um) ano e/ou multa equivalente a vinte
UFESP´s.

V - Obstar ou tentar impedir por qualquer meio o prosse-
guimento das provas.

Pena: advertência ou suspensão da entidade, na modalida-
de, categoria e sexo, de 02 (dois) meses a 01 (um) ano.

VI - Participar de falsificação, contribuir para a falsificação,
utilizar-se de documentos falsos, permitir seu uso por outrem
ou prestar informações inexatas, a fim de possibilitar a inscri-
ção de atletas, dirigentes e auxiliares em competições ou a fim
de servir de provas junto à Justiça Desportiva e órgãos da CEL
ou SE.

Pena: cassação da inscrição, com suspensão da entidade,
na modalidade, categoria e sexo, de 02 (dois) meses a 01 (um)
ano.

VII - Possibilitar a participação em eventos desportivos de
quem esteja cumprindo pena.

Pena: suspensão da entidade, na modalidade, categoria e
sexo, de 02 (dois) meses a 01 (um) ano.

VIII - Demonstrar desinteresse no resultado da competição,
comprovado por autoridades de ofício, objetivando a escolha
de adversários futuros ou beneficiar terceiros.

Pena: advertência ou suspensão da entidade, na modalida-
de, categoria e sexo, de 02 (dois) meses a 01 (um) ano.

SEÇÃO II
Das infrações cometidas pelos dirigentes e auxiliares
Artigo 53 - Constituem infrações cometidas pelos dirigen-

tes e auxiliares.
I - Deixar de cumprir decisão oficial, criar óbices ao seu

cumprimento ou esquivar-se de colaborar com o comitê diri-
gente na apuração de faltas, irregularidades ou infrações disci-
plinares ocorridas nas dependências utilizadas nos campeona-
tos, competições ou torneios.

pena: suspensão até que se cumpram as exigências.
II - Praticar, dentro ou fora do local da competição, atos

obscenos, utilizar gestos e palavras censuráveis, emitir concei-
tos atentatórios à disciplina ou à moral desportiva e praticar
atos objetivando distorcer resultados de partidas ou competi-
ções.

Pena: suspensão de 01 (um) mês a 01 (um) ano.
III - Deixar de zelar pela disciplina dos componentes da

delegação que chefia, inclusive os dirigentes ou atletas em
cumprimento de penas impostas pela Justiça Desportiva, bem
como pela disciplina dos torcedores de sua entidade.

Pena: suspensão de 01 (um) mês a 01 (um) ano.
IV - Obstar ou tentar impedir por qualquer meio o prosse-

guimento das provas.
Pena: advertência ou suspensão de 02 (dois) meses a 06

(seis) meses.
V - Dar causa a desistência ou ao não comparecimento da

entidade, na modalidade, categoria e sexo, depois da inscrição.
Pena: suspensão de 02 (dois) meses a 01 (um) ano.
VI - Invadir ou concorrer para a invasão do local da com-

petição ou promover desordens em dependências desportivas.
Pena: suspensão de 02 (dois) meses a 01 (um) ano.
VII - Ordenar ao atleta que abandone a competição.
Pena: suspensão de 02 (dois) meses a 01 (um) ano.
VIII - Participar de rixa durante a competição.
Pena: suspensão de 02 (dois) meses a 01 (um) ano.
IX - Incitar, utilizando-se de gestos e palavras, seus atletas

e torcedores, contra as decisões dos árbitros.
Pena: suspensão de 02 (dois) meses a 01 (um) ano.
X - Ofender moralmente qualquer membro de órgão subor-

dinado à CEL ou SE, dirigentes desportivos, árbitros, auxiliares,

mesários, representantes e atletas, por motivos ligados ao des-
porto.

Pena: advertência ou suspensão de 02 (dois) meses a 01
(um) ano.

XI - Falsificar, participar da falsificação, contribuir para a
falsificação, usar documentos falsos, permitir seu uso por
outrem ou prestar informações inexatas ou omitir quaisquer
informações que possibilitem a inscrição ou participação de
atletas em competições ou a fim de servir de provas junto à
Justiça Desportiva e órgãos da C.E.L. ou S.E..

Pena: suspensão de 02 (dois) meses a 02 (dois) anos.
XII - Desrespeitar, praticar ato hostil, ameaçar com mal

injusto e grave qualquer membro de órgão subordinado à C.E.L.
ou S.E, dirigentes desportivos, árbitros, auxiliares, mesários,
representantes e atletas, por motivos ligados ao desporto, a
qualquer tempo.

Pena: suspensão de 03 (três) meses a 01 (um) ano.
XIII - Praticar vias de fato, como o empurrão, a cusparada,

ou ato que a isto se assemelha.
Pena: suspensão de 03 (três) meses a 02 (dois) anos.
XIV - Tentar agredir fisicamente qualquer membro de

órgão subordinado à C.E.L. ou S.E, dirigentes desportivos, árbi-
tros, auxiliares, mesários, representantes e atletas, por motivos
ligados ao desporto.

Pena: suspensão de 03 (três) meses a 02 (dois) anos.
XV - Agredir fisicamente qualquer membro de órgão subor-

dinado à C.E.L. ou S.E, dirigentes desportivos, árbitros, auxilia-
res, mesários, representantes e atletas, por motivos ligados ao
desporto.

Pena: suspensão de 06 (seis) meses a 03 (três) anos ou eli-
minação.

§ 1º - As infrações acima tipificadas, se praticadas por
médicos, preparadores físicos, enfermeiros e/ou massagistas,
sujeitando-os às mesmas penalidades previstas para os dirigen-
tes e auxiliares.

§ 2º - Nas mesmas penas incorre, na medida de sua culpa-
bilidade, o técnico responsável pelo atleta desportivamente
reincidente na mesma competição.

SEÇÃO III
Das infrações praticadas pelos atletas
Artigo 54 - Constituem infrações cometidas pelos atletas.
I - Deixar de cumprir decisão oficial, criar óbices ao seu

cumprimento ou esquivar-se de colaborar com o comitê diri-
gente na apuração de faltas, irregularidades ou infrações disci-
plinares ocorridas nas dependências utilizadas nos campeona-
tos, competições ou torneios.

Pena: suspensão até que se cumpram às exigências.
II - Agir com deslealdade durante a competição ou retar-

dar-lhe o andamento através de propositadas e reiteradas inter-
rupções.

Pena: suspensão de 02 (dois) meses a 01 (um) ano.
III - Ofender moralmente o árbitro, seus auxiliares, mesá-

rios, apontadores, atletas adversários ou companheiros e pes-
soas ligadas à C.E.L. ou S.E ou dirigentes de entidades partici-
pantes de eventos desportivos.

Pena: advertência ou suspensão de 02 (dois) meses a (01)
um ano.

IV - Ofender moralmente pessoas do público durante a
competição, ou lançar contra ele qualquer tipo de objeto.

Pena: suspensão de 02 (dois) meses a 01 (um) ano.
V - Abandonar ou desistir da competição durante o seu

andamento, sem motivo justificado.
Pena: suspensão de 02 (dois) meses a 01 (um) ano.
VI - Participar de rixa.
Pena: suspensão de 02 (dois) meses a (01) um ano.
VII - Solicitar ou concordar com a sua inscrição por mais de

uma entidade durante a temporada.
Pena: suspensão de 02 (dois) meses a 01 (um) ano.
VIII - Desrespeitar, praticar ato hostil, ameaçar com mal

injusto e grave qualquer membro de órgão subordinado à CEL
ou SE, dirigentes desportivos, árbitros, auxiliares, mesários,
representantes e atletas, por motivos ligados ao desporto, a
qualquer tempo.

Pena: suspensão de 03 (três) meses a 01 (um) ano.
IX - Recusar-se a atender intimação para comparecer

perante órgão da Justiça Desportiva, CEL ou SE, salvo por moti-
vo de força maior.

Pena: suspensão de 03 (três) meses a 01 (um) ano.
X - Omitir qualquer irregularidade que o impeça de se ins-

crever ou de participar nos eventos, ocasionando dessa forma,
inscrição e participação irregular .

Pena: suspensão de 03 (três) meses a 01 (um) ano.
XI - Falsificar documento de identidade ou usar documen-

to falso para obter inscrição ou participar dos eventos.
Pena: suspensão de 03 (três) meses a 01 (um) ano.
XII - Praticar desordens e atos de indisciplina no município-

sede, a qualquer momento, durante o evento.
Pena: suspensão de 03 (três) meses a 01 (um) ano.
XIII - Incitar seus companheiros e os torcedores, por gestos

e palavras, contra os árbitros e seus auxiliares.
Pena: suspensão de 03 (três) meses a 01 (um) ano.
XIV - Invadir ou concorrer para a invasão do local da com-

petição ou promover desordens em dependências desportivas.
Pena: suspensão de 03 (três) meses a 01 (um) ano.
XV - Praticar vias de fato, como o empurrão, a cusparada,

ou ato que a isto se assemelha, por motivos ligados ao despor-
to, a qualquer tempo.

Pena: suspensão de 03 (três) meses a 02 (dois) anos.
XVI - Tentar agredir fisicamente o árbitro, seus auxiliares,

mesários, apontadores, atletas adversários ou companheiros e
pessoas ligadas à C.E.L. ou S.E. ou a entidades participantes
dos eventos desportivos.

Pena: suspensão de 03 (três) meses a 02 (dois) anos.
XVII - Agredir fisicamente o árbitro, seus auxiliares, mesá-

rios, apontadores, atletas adversários ou companheiros e pes-
soas ligadas à C.E.L. ou S.E ou a entidades participantes dos
eventos desportivos.

Pena: suspensão de 06 (seis) meses a 03 (três) anos ou eli-
minação;

SEÇÃO IV
Das infrações cometidas pelos árbitros e seus auxiliares
Artigo 55 - Constituem infrações cometidas pelos árbitros

e seus auxiliares:
I - Deixar de observas regras oficiais quando das competi-

ções.
Pena: advertência ou suspensão de 02 (dois) meses a 01

(um) ano.
II - Permitir a presença de pessoas estranhas no local da

competição, durante o seu transcorrer.
Pena: advertência ou suspensão de 02 (dois) meses a 01

(um) ano.
III - Dirigir-se a seus auxiliares, técnicos, atletas, represen-

tantes de entidades, autoridades desportivas em função de ofí-
cio e às pessoas do público, em termos ofensivos ou em tonali-
dade de voz incompatível com as normas de educação.

Pena: suspensão de 02 (dois) meses a 01 (um) ano.
IV - Deixar de relatar a demonstração de desinteresse na

competição, pelas equipes ou atletas participantes, objetivando
a escolha de adversários ou beneficiando terceiros.

Pena: suspensão de 02 (dois) meses a 01 (um) ano.
V - Ofender moralmente seus auxiliares, técnicos, atletas,

representantes de entidades, autoridades desportivas em fun-
ção de ofício ou pessoas do público.

Pena: advertência ou suspensão de 02 (dois) meses a 01
(um) ano.

VI - Não relatar por escrito, imediatamente após o encerra-
mento da partida ou disputa, as infrações disciplinares ocorri-
das ou deixar de entregar ao órgão competente, de imediato,
logo após a partida ou disputa, o relatório elaborado, ou, ainda,
falsear a verdade dos fatos.

Pena: suspensão de 03 (três) meses a 01 (um) ano.
VII - Deixar de comparecer à secretaria do órgão da Justiça

Desportiva ou à sede do Comitê Dirigente quando legalmente
convocado.

Pena: suspensão de 03 (três) meses a 01 (um) ano.
VIII - Abandonar a competição antes do seu término, salvo

por motivo de força maior ou incapacidade física supervenien-
te.

Pena: suspensão de 03 (três) meses a 01 (um) ano.
IX - Tentar agredir fisicamente seus auxiliares, técnicos,

atletas, representantes de entidades, autoridades desportivas
em função de ofício ou pessoas do público.

Pena: suspensão de 03 (três) meses a 01 (um) ano.
X - Agredir fisicamente seus auxiliares, técnicos, atletas,

representantes de entidades, autoridades desportivas em fun-
ção de ofício ou pessoas do público.

Pena: suspensão de 06 (seis) meses a 03 (três) anos ou eli-
minação.

SEÇÃO V
Das infrações cometidas contra membros das Comissões

Disciplinares e do Tribunal de Justiça Desportiva
Artigo 56 - Desrespeitar ou ofender qualquer membro das

Comissões Disciplinares e do Tribunal de Justiça Desportiva
durante ou após a audiência ou sessão, insurgindo-se contra o
resultado do julgamento.

Pena - Suspensão de 01 (um) a 02 (dois) anos e/ou cassa-
ção do registro na CEL, ou, ainda, a eliminação dos eventos da
C.E.L.

SEÇÃO VI
DA ATITUDE ANTIDESPORTIVA PRATICADA POR MENORES

DE 14 ANOS
Artigo 57 - Os menores de 14 (quatorze) anos são conside-

rados desportivamente irresponsáveis, ficando apenas sujeitos
a reorientação de caráter pedagógico que deverá constar no
regulamento da competição.

Parágrafo único - Nos casos de reincidência de prática de
atitude antidesportiva por menores de 14 (quatorze) anos, res-
ponderá seu técnico ou representante legal na respectiva com-
petição, caso não tenham sido adotadas as medidas cabíveis
para reorientar e inibir novas infrações.

TÍTULO V
DISPOSIÇÕES TRANSITÓRIAS
Artigo 58 - Os mandatos dos atuais auditores e procurado-

res ficam mantidos até o seu término.
Artigo 59 - Ficam mantidas as regras anteriores aos pro-

cessos em curso.
TÍTULO VI
DISPOSIÇÕES FINAIS
Artigo 60 - Nenhum ato administrativo poderá prejudicar

ou modificar as decisões proferidas pelos órgãos da Justiça
Desportiva.

Artigo 61 - São vedadas, na definição e qualificação de
infrações, as decisões por analogia e a aplicação subsidiária da
legislação.

Artigo 62 - o pagamento da multa a que se refere o Artigo
53, deverá ser efetuado na Agência Bancária Nossa
Caixa/Nosso Banco - Conta n° 0935-1 - 13 - 000438 - 4.

Artigo 63 - Os casos omissos serão resolvidos com adoção
dos princípios gerais do direito e do descrito no Código
Brasileiro de Justiça Desportiva.

Artigo 64 - Este Código entrará em vigor na data da sua
publicação, ficando revogadas todas as disposições em contrá-
rio.

Portarias do Coordenador, de 08/05/09
Convocando funcionários e servidores para prestação de

serviços nos Jogos Regionais do Idoso, a ser realizado no muni-
cípio de Votuporanga, no período de 13 a 17 de maio de 2.009.

Aguinaldo Cesar Périco; Alba Regina Santos Oliveira
Marcelino; Alvaro Tonzar da Silva; Ana Maria Gonçalves dos
Santos; Angela Leite Rodrigues; Antonio Duarte Euzebio Filho;
Cleir Salete de Souza Reis ; Clóvis Aparecido Ramos; Darcio
Luca; Denilson Aizza Martin; Durval Padovez ; Eduardo Vicente
Russo; Elaine de Fatima Barbosa; Elisabete de Campos;
Fernando Jorge Gonçalves; Glícia Maria Bellemo Cassone;
Jayme Antonio Macedo; José Antonio de Carvalho; José Emídio
Mendes Abrahão; José Pereira dos Santos; José Pereira Bastos;
Leonice Favero; Luiz Hilário de Moraes; Luiz Carlos Roxo; Mara
Alice da Cunha Barbosa; Marcelo Jose Soares; Marcos Antonio
João; Maria Aparecida Forti Araujo; Maria Rosa Baraldi; Mário
Cesar Bortoluzo; Monica Jabur; Nanci Aparecida Rodrigues
Assis Tonelli; Olyntho Vitória Meirelles; Sidney Vaccari; Silvio
Noronha da Silva; Wilson Aparecido Tonelli; Wilter Guerzoni
(G.Cel 29)

Relacionando Árbitros Recadastrados até a presente data,
habilitados para exercerem atividades nas várias modalidades
nos eventos do Calendário de Esporte e Lazer da Secretaria de
Esporte, Lazer e Turismo do Estado de São Paulo.

Código Nome RG Drel

1836 Adalberto Bento 237314149 Campinas
1911 Adamo Padovani 241725513 Grande São Paulo
329 Adelcio Aguiar da Silva 280315818 Grande São Paulo
841 Adeli Cristina Murari Ribeiro 226259225 Franca
3005 Adelmo Casadio Junior 6572562 Ribeirão Preto
506 Ademir de Oliveira Joaquim 3750737 Santos
230 Adilson Fernandes 31778756 F Malha
1379 Adilson Jose Neto 278611382 Araçatuba
807 Adriana Aparecida Cintra 16990614 Franca
1935 Adriano Alves Rocha 344481074 Campinas
2978 Adriano Chaves Felix 209926314 Grande São Paulo
191 Adriano Lourenço da Silva 220283059 Barretos
1936 Adriano Roberto Fortunato 270856687 Campinas
949 Agnaldo Bento Belizário 8335672 Araraquara
172 Aguinaldo Francisco dos Santos 284956995 Araçatuba
129 Ahisla Beatriz Cappi 288403988 Presidente Prudente
2504 Airton Florêncio Figueiredo 14473170 Campinas
1839 Airton Roberto Giro 13058592 Campinas
40 Alan Gustavo Hase 20325398 Santos
85 Alberto Akio Hassegava 215204013 São José do Rio Preto
228 Albino de Azevedo Mello Filho 58303832 F Malha
3048 Alci Justino de Souza 148288972 Grande São Paulo
2036 Alessandro Batara 27700620X Presidente Prudente
759 Alessandro da Silva Balieiro 326387912 Araçatuba
822 Alex de Castro Mendonça 266216973 Franca
822 Alex de Castro Mendonça 266216973 Franca
821 Alex Fabiano Souza 233413261 Franca
821 Alex Fabiano Souza 233413261 Franca
261 Alexandre Henrique Honda da Silva 231513185 Barretos
2337 Alexandre Safioti de Toledo 11485150 Araraquara
126 Alexsander Gomes de Oliveira 218975867 São Paulo
170 Alfredo Grotta Neto 5791781 Campinas
92 Aline Elide Grandizoli 251830305 São José do Rio Preto
1109 Allan Carlos Carvalho 273800747 Araçatuba
1905 Altamir Paraíso Figueira 6870179 Campinas
2836 Álvaro Augusto Vidal 256467092 Campinas
1710 Álvaro de Andrade 18901943 F Malha
3009 Alvino Patrício Filho 188060418 Grande São Paulo

124 Amador José da Silva Netto 28217937 São Paulo
1954 Amanda Araujo Costa 298568020 Araraquara
174 Amauri Cezar Bianquini 15576133 Araçatuba
820 Américo Alves Rosasto 282695631 Franca
820 Américo Alves Rosasto 282695631 Franca
360 Ana Aparecida Bavoso 8049117 Campinas
2777 Ana Cristina Bonfa Rodrigues 182001337 Araraquara
78 Ana Luiza Moreno Borges 287405424 Araçatuba
848 André Luis Nery de Mattos 334602105 Franca
2859 Andre Sasson Salama 355470512 Grande São Paulo
1906 Andrea Maria de Souza 252451302 Campinas
1643 Anísio Francabandiera 76883334 Campinas
2935 Antonio Abdo Miguel 3263036 F Malha
226 Antônio Casseano Filho 29003672 F Malha
819 Antonio Marcos de Jesus 19540920 Franca
819 Antonio Marcos de Jesus 19540920 Franca
1377 Antonio Marcos Domingos 320013625 Bauru
3135 Antonio Roberto Benedicto 121621443 Araraquara
233 Antonio Vergílio Senigalia 4703771 F Malha
163 Aparecido Donizeti Ferreira 9349840 Ribeirão Preto
1807 Aparecido Luiz da Silva 223214413 Campinas
2581 Araldo Darcy Villar 1996820 São Paulo
2305 Arildo Antonio Breciani 95933797 Campinas
1412 Arlindo Oscar Araujo Gomes da Costa 17994457 São Paulo
224 Armando Pereira Veloso W556232Z F Malha
2129 Assef Luiz Pereira 8282682 Araraquara
1900 Audrey Correa 34968093 Campinas
2012 Augusto Morelli 7600051 Araraquara
223 Aurélio Tavolaro 5751570 F Malha
1701 Aurino Alves Macedo 254468640 F Malha
343 Belmiro Costa 148358780 Araçatuba
526 Benedito Donizete de Jesus 15213557 Campinas
49 Benedito Godencio de Faria 10200373 Barretos
235 Bengues Velota 4664638 F Malha
185 Breno Francisco de Nascimento 271127260 Araraquara
761 Caio Alessandro dos Santos 285416455 Araçatuba
2737 Carla Daiane Chioda 237182736 Campinas
258 Carlos Alberto Bento 118856169 Barretos
256 Carlos Alberto Campos 12789254 Barretos
342 Carlos Alberto de Jesus Fernandes 17090304 Campinas
2758 Carlos Alberto Sega 188124779 Santos
194 Carlos Custodio Ramos 15453933 Barretos
2787 Carlos Eduardo Bento 462628115 Barretos
1106 Carlos Eduardo Carvalhais Pereira 276214584 Franca
1885 Carlos Eduardo de Freitas Ribeiro 347439998 F Boxe
410 Carlos Eduardo Gomes Ferreira 276961808 Grande São Paulo
1163 Carlos Henrique do Carmo 10199257 Ribeirão Preto
1893 Carlos Oliveira de Souza 0588740543 F Boxe
239 Carlos Silveira Gomes 7628761 F Malha
2815 Cassiano Lellis e Silva 29513286 Ribeirão Preto
415 Célia Regina Figueiredo Cioffi 76237606 Campinas
2360 Célia Solange Duwe 228843170 Grande São Paulo
1051 Celso Francisco Godinho Junior 46674081 Bauru
1175 Celso Maziviero Dolce 272411346 Grande São Paulo
373 César Augusto Camillo Martinez 211819839 Campinas
585 Cesar Augusto Tavares 5113959 Campinas
1757 Christian Claudius Ferreira 

Van Riemsdijk 182751945 Grande São Paulo
1928 Christian Taylor Jasper Duwe 245773903 Grande São Paulo
518 Christiane Guedes Torres 252333226 Santos
2519 Cira Maria Sanches 53216726 São Paulo
277 Claudemir de Sousa 18141434X Ribeirão Preto
236 Claudemir Luis Bologna 6693445X F Malha
2507 Claudia Moreira Spadafora Machado 8999999X Campinas
3088 Claudia Pereira Sampaio Mota 306411878 Grande São Paulo
128 Claudio Demarchi 38089014 Grande São Paulo
1140 Claudio Hiroyuki Akahoshi 107240890 Grande São Paulo
3096 Claudio Ribeiro 520354965 Ribeirão Preto
289 Claudio Roberto Caetano 9811773 Ribeirão Preto
1702 Cláudio Rodrigues Figueiredo 4237287 F Malha
1279 Claudio Yamamoto 8997843 Grande São Paulo
196 Clayton Renato Rangel dos Santos 19432876 Araraquara
2363 Cleomara Aparecida Pereira Borges 206891106 Franca
762 Clóvis Ângelo de Souza 44858851 Araçatuba
237 Clovis Matricardi 87306141 F Malha
1195 Cristiane Aparecida Boassi 17550259 Grande São Paulo
2669 Cristiane Paglione Correa 25873713x Araçatuba
253 Cristiane Vicentini Batista 270592003 Barretos
186 Cristiano Adolfo Araujo 279829619 Araraquara
339 Cynthia Paula de Freitas Fernandes 24193963X Campinas
141 Daniel Freiria Yeda 241511501 Ribeirão Preto
3154 Daniel Haro de Santana Morine 485960631 F Boxe
2107 Daniel Magalhães da Silva 354176729 Grande São Paulo
1460 Daniele Vidiri Junior 77719980 Campinas
1524 Danilla de Oliveira Francisco 26832154 Grande São Paulo
3134 Danilo Roberto Silva 300070652 Santos
2857 Dayana Lemos da Silveira 351857400 Grande São Paulo
98 Débora Miranda de Carvalho 434868371 Araraquara
749 Deborah de Souza Rodrigues 22115113 Santos
2712 Decio Ferreira 12613599 F Malha
426 Denise Luques Barbosa dos Santos 16260044 Franca
116 Dirceu Pio de Magalhães Neto 43574746 Campinas
72 Dorivaldo Ponchio 4738552 Araraquara
91 Dorivando Carlos Caridade 18305892 São José do Rio Preto
1232 Edgar Moreira dos Santos 307482194 São Paulo
1546 Edimilson Vieira dos Santos 219596335 Araçatuba
2533 Edison Miranda da Silva 238842423 São Paulo
2281 Edivaldo Ribeiro da Mata 21327482 Araçatuba
167 Edmilson José Gandini Volpi 14453517 Araraquara
2745 Edna Izabel Pereira Lima 18394963 Grande São Paulo
2111 Edson Fernandes Crusca 23422339X São José do Rio Preto
580 Edson Folchetti 5979494 Campinas
267 Edson Ricco Filho 10597827 Ribeirão Preto
1913 Edson Trevisan 13383048 Campinas
234 Eduardo Batista de Queiroz 222404474 Barretos
1970 Eduardo Daroz Filho 439236010 Campina
837 Eduardo Del Bianco Ferreira 30560224x Franca
2127 Eduardo Henrique Vieira 419851306 Araraquara
817 Eduardo Moises Pinto 221096395 Franca
365 Edvaldo Ferreira Oliveira 252792208 Araçatuba
336 Eliana Proietti 19400928 Araçatuba
74 Eliane Madureira da Silva 286901389 Presidente Prudente
419 Elio Fernandes 3350583 Campinas
220 Elisangela da Silveira Paquiardi 209408042 Araçatuba
241 Emerson de Oliveira Zornoff 292099824 F Malha
1471 Érica Kely Zani Santos 239156493 Sorocaba
242 Érico Cavali 7526890 F Malha
86 Ernane Stefani Junior 12817266 Araraquara
1509 Esmeraldo Bispo da Silva 321747392 Grande São Paulo
692 Estevão Tavares Neto 7742301 São Paulo
2362 Evalda Moreira de Pinho 146122249 São Paulo
757 Evandro Luiz Silvino dos Santos 202450806 Araçatuba
1862 Fabiana Biagi 227285840 Ribeirão Preto
229 Fabiana Lourenço da Silva Carvalho 256477176 Barretos
337 Fábio Garcia Figueroa 242024427 Araçatuba
993 Fabio Henrique Fatala 457583125 Araraquara
1355 Fabio Luis Sales 226010430 Campinas
1837 Fabio Machado Theodósio 191085935 Campinas
2554 Fabio Soares da Silva 262000374 Araraquara
2995 Fausto Junqueira de Castro Bezzerra 11788028 Franca
71 Fernanda Coggiola Passafaro 337094251 Araraquara
583 Fernanda Cristina Missura 19821616 Campinas
1542 Fernanda Ludmilla Rossi Rocha 223620002 Ribeirão Preto
1840 Fernanda Montenegro de Castro 323265193 Campinas
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